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PORTARIA Nº 082/2010 
 

“Autoriza concessão de Produtividade e dá 

outras providências”. 

 

O Prefeito Municipal de Alto Araguaia, Estado de Mato Grosso, o Sr. 

Alcides Batista Filho, no uso de suas atribuições legais,... 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder ao servidor da SINFRA, cedido através do Termo de 

Convênio, que entre si celebram a Secretaria de Estado de Infra-Estrutura e a Prefeitura 

Municipal de Alto Araguaia, a concessão de Produtividade, conforme relacionado abaixo:  

 

I – Benedito Luziano de Souza - R$ 800,00  

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

Art. 3º - Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

 

Alto Araguaia, 07 julho de 2010. 

 

 

 

ALCIDES BATISTA FILHO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 


